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. Câm@tra fM.unidpa{ de fM.arataJzes 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº QA /2013 

"ALTERA A RESOLUÇÃO -
LEGISLATIVA , Nº 015/2001, . 
ESTRUTURA DA . CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARATAÍZES E DÁ . 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". . 

A Câmara Municipal de ·Marataízes, Estado do Espírito Santo, . no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara aprovou, e o Presidente 
promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°. Ficam criados, integrados ao Quadro de Pessoal Permanente da. Câmara 
Municipal de Marataízes/ES, e incorporadq_à Resolução Legislativa nº. 015/2001 de 01 
de novembro de 2001, em seu art. 20, · inciso li, 04 (quatro} cargos de Assessor . 
Parlamentar, nível CC-4, de provimento em comissão. 

Parágrafo Único. A Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Marataízes 
passará a ter o total de 13 (treze} cargos de Assessor Parlamentar, referência CC-4. 

Art. 2°. As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta das . 
dotações orçamentárias próprias atribuídas à Câmara Municipal de Marataízes, 
suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Plenário "Elias Silva", 03 de janeiro de 2013. 

. . ~ 
Ademilton Rodovalho Costa 

Presidente da C.M.M. 

Jesuel Fernandes Fabiano 
Secretário 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113- Centro - Marataízes- Cep 29.345-000 
Tel: (28) 3532-3413 e-mail: . gabinete@cmmarataízes.es.gov. br 
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Câmara 9!ff.111tmtidpaf de 91ff.arataize& 
Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

Colendo Plenário: 

f... 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marataízes, ao submeter à apreciação dos 
Ilustres Pares a presente Resolução, que amplia o número de cargos de Assessor . 
Parlamentar, pretende atender . às necessidades da· Administração, · visando al3sim, 
aprimorar o quadro funcional. 

A medida se faz necessário devido o aumento do número de cadeiras dos Senhores 
Vereadores. 

Em linhas gerais, o projeto prevê, no artigo primeiro, a criação dos cargos de assessores 
parlamentares de mais 04 (quatro) vereadores que passaram a compor a Câmara 
Municipal na legislatura 2013/2016, a saber: 04 (quatro) cargos de assessor 
parlamentar, nível CC-4, de provimento em comissão. 

A iniciativa não integra o rol de competência exclusiva do chefe do Poder Executivo e a 
matéria tratada afeta diretamente as prerrogativas atinentes ao parlamentar, tendo, 
portanto legitimidade à Câmara Municip'à·1 para dar início ao trâmite processual 
legislativo. 

Plenário "Elias Silva", 03 de janeiro de 2013. 

r · 
Ademilton Rodovalho Costa 

Presidente da C.M.M. 

Antôni C os Soares de Azev 
Vice- Presidente 

Jesuel Fernandes Fabiano 
Secretário 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
Tel: (28) 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataízes.es.gov.br 
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•• Cârmara :M.Mwicjpa{ {e 9Ml.arataize§ 
Estado do Espírito Santo 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES. 

Ofício 001/2013 

Sr. Presidente; 

,, ' 
~ 

Conforme solicitado, segue em anexo minuta de Projeto de Resolução que cria e integra ao 

Quadro de Pessool Permanente da Câmara Municipal de Marataíz.es, 04 (quatro) cargos de 

Assessor Parlamentar, nível CC-4, de provimento em comissão. 

Marataíz.es/ES, 03 de janeiro de 2013. 

~. ·' 

Vanda l4urt Pinheiro 
Assessora JÚrídica Legislativa 

' · ' ,. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: cmm@ventoxnet.com 



f1rátmrai, ara :M.111t1m:idva[ {~ :Jdarataiz~& os ~i ')( ---- .~ 
Estado do Espírito Santo \:___,. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº01/2013 

1.1. " 

"ALTERA A RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA Nº - OiS/2001, 
ESTRUTURA DA -CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARATAÍZES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, _ no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara aprovou, e o Presidente 
promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º~ Ficam criados, integrados ao Quadro de Pessoal Permanente da Câmara 
Municipal de Marataízes/ES, e incorporadq à Resolução Legislativa nº. 015/2001 de 01 
de novembro de 2001, em seu art. 20, inciso li, 04 (quatro) ca-rgos de Assessor 
Parlamentar, nível CC-4, de provimento em comissão. 

Parágrafo Único. A Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Marataíze.s 
·passará a ter o total de 13 (treze) cargos de Assessor Parlamentar, referência CC-4. 

Art. 2°. As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias atribuídas à Câmara Municipal de Marataízes, . 
suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Plenário "Elias Silva", 03 de janeiro de 2013. 

. · AdemiltoLlho Costa 

Antônio Carlos Soares de Azevedo 
Vice- Presidente 

Presidente 

Jesuel Fernandes Fabiano 
Secretário 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataízes@mtznet.com.br 
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Câmara :Ml111tnicipa{ d'e :Mlarataize& 
Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

Colendo Plenário: 

. A Mesa Diretora da Câmara Municipal deç_ Marataízes; ao submeter à apreciação dos 1 

Ilustres Pares a presente Resolução, que amplia o número de cargos .de Assessor ' 
Parlamentar, pretende atender à.s necessidades da Administração, visando assim, 
aprimorar o quadro funcional. 

A medida se faz necessário devido o aumento do número de cadeira.s dos Senhores · 
Vereadores. 

Em linhas gerais, o projeto prevê, rio' artigo primeiro, a criação dos cargos de assessores 
parlamentares de mais 04 (quatro) vereadores que passaram a compor a Câmara , 
Municipal na legislatura 2013/2016, a saber: 04 (quatro) cargos de assessor 
parlamentar, nível CC-4, de provimento em comissão. 

A iniciativa não integra o rol de competência exclusiva do chefe do Poder Executivo é a · 
matéria. tratada afeta diretamente as prerrogativas atinentes ao parlamentar, tendo, 
portanto legitimidade à Câmara Municipi;~·' · para dar início ao trâmite processual 
legislativo. · · 

Plenário "Elias Silva", 03 de janeiro de 2013. 

Ademilton Lho Costa 
Presidente 

Antônio Carlos Soares de Azevedo 
Vice- Presidente 

\l Jesuel Fernandes Fabiano : 
Secretário 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: {28) 3532:3414 e-mail: camaram~nicipaldemarataizei@mtznet.cóm.br 
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camara 9Mlwmiapa{ rkc2tt~ia~~fi~L, 
Estado do Espirito Santo~~º~C:'oCSÚt~ 

PARECER PROCURADOR n Q.s:-.1~013u~ta ··~-- t ·-·J.Jfil 
rotccor~sta: 

'---1~------. Oq_,, . 
Protocolo:.P.f.1q ... 2013 - Projeto de Lei Complementar .. g./2013 - Mensagem 
nº ... CO..L .. .12013. 
Autoria: Chefe do Executivo Municipal. 
Assunto: "DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES - ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

RELATÓRIO - Trata-se de um projeto de lei complementar , distribuído em 158 
artigos, que que organiza e disciplina toda a estrutura administrativa do Poder 
Executivo. Cuida de demonstrar e dimensionar os cargos existentes, suas atribuições, 
remuneração, competência de cada Secretaria, inclusive de Controle Interno; de CAD 
Diretoria; disciplina as superintendências; 

O projeto fala ainda dos Órgãos Consultivos, os Conselhos Municipais, e, por fim, 
apresenta suas disposições gerais. 

A proposta vem ainda acompanhada de completo mapa demonstrativo de anexos que 
integram o projeto, apresentando quadro de cargos comissionados e suas respectivas 
remunerações. 

É o relato. 

II) FUNDAMENTACÃO/DESENVOLVIMENTO - O artigo 106 da Lei Orgânica 
Municipal prevê como de competência exclusiva do Prefeito Municipal , "V - dispor 
sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal na forma da 
lei;,[ ... ]" o que autoriza ser tomada como legítima a pretensão daquele Poder. 

O projeto traz em sai a estrutura administrativa do Poder Executivo a exemplo do que já 
contém a Lei 1346/2010, que não foi expressamente revogada. Cuida, portanto, de 
matéria interna da Administração - especialmente, sua reestruturação - razão pela qual 
a atuação .da Câmara fica limita aos aspectos e legalidade e constitucionalidade, 
violações que não encontrei em leitura perfunctória de cópia do projeto . . 

Limita é também o campo de análise do Legislativo vez que as normas que compõem a 
proposta vinculam apenas e exclusivamente o Executivo Municipal, não sendo lícito, ao 
menos por ora imiscuir-se na determinação do modo expresso de administrar aquele 
Poder pelo Chefe do Executivo. 

CONCLUSÃO - Pelo exposto, não vejo óbice ao normal prosseguimento da proposta 
que deverá ir às Comissões, e, após, para discussão e votação plenárias, onde deverá 
merecer o voto da maioria absoluta, vez que a matéria é de Lei Complementar, na 
forma do art. 88 da LOM. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Bairro Wanda Maria - Barra de Itapemirim - CEP 
29.345.000 - MARATAÍZES-ES-. 



,... 

// 

r' 
1 

Estado do Espírito Santo 

É como vejo. 

Marataízes, em 07 de janeiro de 2013. 

Edm~~ 
Pro~do;---- · 

)' 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Bairro Wanda Maria - Barra de Itapemirim - CEP 
29.345.000 - MARATAÍZES-ES-. 



C~mara !Munidpa{ de !Marattaizes 
~ 
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Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Resolução Legíslativa n°. 

001113, foi lido em Sessão Ordinária realizada nesta data no 

Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, 07 

de janeiro de 2013. 

'Wa..c..t.(4 ""ON\o 

EDUARDO DE OLIVEIRA CLAUDIANO 
Assessor de Gabinete da CM.M. 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 

Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.es.gov.br 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Pro_jeto de Resolução Legislativa nº. 001/ 13 

foi APROVADO, em Sessão Ordinária, na data de ho_je e mereceu a 

seguinte votação: 

Ademilton Rodovalho Costa ......................... . Presidente 

Aécio Melchíades de Souza .......................... sim 

Antônio Carlos Sader Sant'ana .................... sim 

Antônio Carlos Soares de Azevedo .............. sim 

Antonio Soares de Oliveira .......................... sim 

Bruno Machado da Costa ............................. sim 

De_jair (;Tomes Ri/Jeiro ..................................... sim 

Denis Bergue Ferreira da Silva ..................... sim 

9 Eleazar Evangelista dos Santos ................... sim 

Francisco Ferreira Brandão ........................... sim 

Jesuel Fernandes Fabiano ............................ sim 

~ui.2; Carlos Silva Almeida ............................. sim 

TA!illian de Souza Dttarte ................................ sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por 

unanimidade dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 07 de _janeiro de 

2013, do Plenário "Elias Silva". 

cfpf / 
ADEMILTON RODOVALHO COSTA 

Presidente da C.M.M. 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 

Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br 



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que na data de 08 de janeiro de 2013, afixei a 

Resolução Legislativa nº 001/2013, no mural desta Casa de Leis, 

para cumprir obrigação de dar publicidade ao ato, obedecendo ao 

disposto no art. 33 e seguintes da LOM e art. 23 da Estrutura 

Administrativa (Resolução Legislativa 015/01). 

Por ser verdade o acima exposto, firmo a presente certidão. 

Marataízes, em 08 de janeiro de 2013 . 

... ~~O.--() 
EDUARDO DE OLIVEIRA CLAUDIANO 

Assessor de Gabinete da C.M.M. 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 

Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.es.gov.br 



Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2013. 

ALTERA A RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N11 

015/2001, ESTRUTURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARATAÍZES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara aprovou, e o Presidente 

promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º. Ficam criados, integrados ao Quadro de Pessoal Permanente da Câmara 

Municipal de Marataízes/ES, e incorporado á Resolução Legislativa nº 015/2001 de 

01 de novembro de 2001, em seu art. 20, inciso II, 04 (quatro) cargos de Assessor 

Parlamentar, nível CC-4, de provimento em comissão. 

Parágrafo Único. A estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Marataízes 

9 passará a ter o total de 13 (treze) cargos de Assessor parlamentar, referência CC-4. 

Art. 211
• As despesas _provenientes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias atribuídas à Câmara Municipal · ·de Marataízes, 

suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Marataízes, em 08 de janeiro de 2013. 

ADEMlLTONct::::ALHO COSTA 
Presidente da C.M.M. 

P~ .. H:3L~CA00 NO 1-
01ARIO OFtCIAL N° J l ~ 
L . i,0/] 
NO DIA: o I O.) I ___ _ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 1 
Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 

Tel: 3532-3413 · e-mail: gabinete@cmmarataizes.es.gov.br 
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Município de Marataízes Estado do Espírito Santo 
Em<iil: pmmadministracao@hotmail.com 

llNO VIII - Nº. 1187 Mara'aízes, terça - feira 08 de Janeiro de 2013. 
Criado pela Lei Municipal - Nº. 872/2005 - Distribuição Gratuita 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2013. 
ALTERA A RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
015/2001, ESTRUTURA DA CÃMARA MUNICIPAL 
DE MARATAIZES E DÁ OUTRAS PROVIDJ;NCIAS. 
A ' Câmara Municipal de Maratalzes, Estado do 
Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, faz saber que a Câmara aprovou, e o 
Presidente promulga a seguinte Resolução: 
Art. 1°. Ficam criados, integrados ao Quadro de 
Pessoal Permanente da Câmara Municipal de 
Marataízes/ES, e incorporado á Resolução 
Legislativa nº 015/2001 de 01 de novembro de 2001, 
em seu art. 20, inciso li, 04 (quatro) cargos de 
Assessor Parlamentar, nível CC-4, de provimento em 
comissão. 
Pa,rágrafo Único. A estrutura Administrativa da 
Câmara Municipal de Marataízes passará a ter o total 
de: 13 (treze) cargos de Assessor parlamentar, 
referência CC-4. 
Art. 2º. As despesas provenientes da execução desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias atribuídas à Câmara Municipal de 
Marataizes, suplementadas se necessário. 
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

RELAÇÃO DOS CARGOS 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

CARGO 
MEDICO DA ESF 

CLASSIFICAÇÃO: NÃO HOUVE APROVADOS 

CARGO 
AUXILIAR DE CONSUL TORIO DENT RIO. DA ESB 

CLASSIFICAÇÃO: NÃO HOUVE APROVADOS 

CARGO 
TÊCNICO EM ENFERMAGEM ESF 

CLASSIFICAÇÃO: 

1º~ MARIA AUXILIADORA LOUZADA 
2° - EDIVANDA MARQUES BRANDÃO 
3° - VICKY CONTARINI PENEDO 

P O D E R E X E C U T I V O 

Marataízes, em 08 de janeiro de 2013. 
ADEMILTON RODOVALHO COSTA 
Presidente da C.M.M. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.0 

000214/2012, PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E 
DECKMARINA 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
n.0 000214/2012, para o dia dezesseis de maio de 
dois mil e treze, conforme permissivo do art. 57, § 1°, 
V, da Lei Federal 8.666/93. 
Cl,.ÁUSULA SEGUNDA 
2 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no Contrato original n. 0 

000214/2012. 
Por estarem assim. justas e acordadas entre si, as 
paf!es assinam o presente instrumento em 04 
(Quatro) Vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas·, para que se 
produzam os devidos efeitos legais de Direito. 
Marataízes/ES, 07 de janeiro de 2013. 
JANDER NUNES VIDAL 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
CONSTRUSERV MANUTENCAO E SERVICOS 

VAGAS 
04 

VAGAS 
04 

VAGAS 
07 

LTDA 
CONTRATADO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
001/2012 
Secretaria Municipal de Saúde 

RESULTADO FINAL 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, através da Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado, 
TORNA PÚBLICO, o Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de 
profissionais em regime de designacão temporária, 

;com base no Edital 001/2012. · · 

1) Fica DIVULGADO o RESULTADO FINAL 
do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de profissionais em regime de 
designação temporária. 

2) As avaliações foram realizadas pautadas 
nas normas expressas no edital. 

REDE BÁSICA DE SAÚDE E DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-

CARGO VAGAS 
MEDICO DO TRABALHO 01 

CLASSIFICAÇÃO: NÃO HOUVE APROVADOS 

CARGO VAGAS 
MEDICO GERIATRA 01 

CLASSIFICAÇÃO: NÃO HOUVE APROVADOS . . 

CARGO VAGAS 
MEDICO NEUROLOGISTA 01 

CLASSIFICA ÃO: NÃO HOUVE APROVADOS 
CARGO VAGAS 
MEDICO ORTOPEDISTA 01 

1 
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~ Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

Encaminho ao Gabinete da Presidência o processo sob nº 7741 de 04 
de janeiro de 2013, devidamente instruído, contendo 13 (treze) laudas. Segue 
para apreciação, determinação de Arquivamento e/ou demais providências que 
se fizerem necessárias. 

Atenciosamepte, 

Marataízes, em 14 de fevereiro de 2013. 

MicheU 

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES 
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PROG. Nº ';}_i1j _____ . __ _ 

Câmara Municipal de Marataizes 
Ademilton Rodovalho Costa 

Presidente 

•• 1, • 


